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JET° DE LEI N.o  

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

PROJETO DE LEI N° 1771/2008.
DECRETA 

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DA CIDADE DE 
SARAN DI A CORRIDA DA PRIMAVERA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

Art.1° Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos da Cidade de Sarandi, a 
Corrida da Primavera, a ser realizada, anualmente, na semana de comemoração do 
aniversário do município de Sarandi. 

Art. 20 Eventuais despesas da execuçAo desta Lei comfit) à torna de dota0es 
orçamentárias próprias, incluidas pelo Poder Executivo nas propostas orçamentárias 
anuais, inclusive nas relativas ao Plano Plurianual, ficando autorizada a abertura de 
créditos suplementares e especiais, se necessárias. 

Parágrafo Único — As Premiações aos atletas participantes serão definidos pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 04 de novembro de 2008 

Vereador Autor 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei N.° 
o Vereador 

Estado do Paraná 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente cia Câmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

Projeto de Lei 1771/2008. 
Cilas Souza Morais, 

PARECER 

Presidente da Comissão 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei n° 
1771//2008, do edil CLEITON DAMASCENO DO CARMO, o qual Institui no 
Calendário Oficial de Eventos da Cidade de Sarandi a Corrida da Primavera e dá outras 
providências, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu 
Parecer F A \TOR A \TEL cabendo ainda a decislo final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

mês de novembro do ano de 2008. 

Pela 1 ks: 

J'áldiV7a Silva, 
Presidente 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 17 dias do 

0111111111.. 
CilAitf; za Morals, 

Re or 

on da Cunha, 
Vice- sidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei N.° 
o Vereador 

Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
Projeto de Lei t.? 1771/2008. 

Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

PARECER 

O RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 1771//2008, do edil CLEITON 
DAMASCENO DO CARMO, o qual Institui no Calendário Oficial de Eventos da Cidade 
de Sarandi a Corrida da Primavera e dá outras providências, conclui que a proposição tem 
mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer FAVOR ÁVEL cabendo ainda a 
decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de novembro do ano de 2008. 
Sala das Sess6es da Camara Municipal, aos 17 dias do 

Claudiond A Vitorino da Silva, 

Luiz 
Membro 

e Aguiar, 
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TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

O Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTICIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1771/2008, do edil CLEITON 
DA1VIASCENO DO CARMO, o qual Institui no Calendário Oficial de Eventos da Cidade 
de Sarandi a Corrida da Primavera e di outras providencias. Haja vista que nesta data o 
aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não 
necessitando, portanto de maiores discussões. 

de novembro do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 25 dias do més 

Claudionei Apareci 
Ver 

o da Silva, 
Autor 


